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ACTA No 2

ACTA DO JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM NA MODALIDADE DE

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇOES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO PARA

OCUPAÇÃO DE TRES POSTOS DE TRABALHO DA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE

OPERACIONAL, NA ÁREA FUNCIONAL DE OPERÁRIO DE ARQUEOLOGIA

------- Ao décimo nono dia do mês de outubro do ano dois mil e vinte, reuniu o júri do

procedimento concursal em epígrafe referido, constituido por: Marta Conceição Alves

Pereira Tavares Miranda, Chefe de Divisão de Cultura, Turismo e Comunicação,

Presidente do Júri, Pedro Miguel Dias Brochado Almeida, técnico superior e Maria

Manuela Castro Gonçalves Lima, Chefe de Divisão de Gestão de Recursos

Humanos, na qualidade de membros do Júri, fim de procederem %: análise dos

documentos apresentados pelos candidatos ao procedimento concursal para

contratação em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado a que se refere o aviso número doze mil e quarenta barra dois mil e

vinte, publicado em Diário da República, segunda série, número cento e sessenta, de

dezoito de agosto de dois mil e vinte para três postos de trabalho da carreira/categoria

de assistente operacional, área funcional de operário de arqueologia. ————————————————————————

-------- Após a análise dos referidos documentos, o júri deliberou por unanimidade,

admitir e excluir os seguintes candidatos: —————— . . _____

Alfredo Vítor Pereira Rodrigues

Ana Margarida Azevedo Monteiro

António Alexandre Figueiroa Nunes

Carolina Isabel Cândido Leonardo

César Augusto Dias Mendes

Daniel Ramos da Costa

Eugénia Oliveira Moreira

Fernando Manuel Angeiras Faria

Hernâni Oliveira de Campos

João Diogo da Silva Aguiar

Joaquim António Azevedo Santos Queirós
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CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Joaquim dos Santos Oliveira

Luis Filipe Abreu da Silva Pinto

Marco Manuel de Oliveira Sanfins

Maria do Loreto Agonia Sampaio

Maria José dos Santos Figueira Andrade

Mário Carvalho Lopes Balazeiro

Paulo Roberto de Andrade

Patricia Alexandra Barbosa Soares

Sérgio Armindo Gonçalves da Silva

Vitor Joaquim da Costa Valente

Fábio Daniel Aldeias Duarte

----- Por não ter a habilitação literária pretendida (escolaridade obrigatória), conforme

nível habilitacional exigido no aviso de abertura, conjugado com a Lei número oitenta e

cinco barra dois mil e nove, de vinte e sete de agosto. —————————————————————————————————————————————

——————— Finalmente, o júri deliberou, por unanimidade, notificar o candidato excluido, nos

termos do artigo vigésimo segundo e vigésimo terceiro da Portaria número cento e

vinte e cinco traço A barra dois mile dezanove, para no prazo de dez dias úteis dizer por

escrito o que lhe oferecer.— ----- ._. _

ffffff Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a reunião da qual, para

constar, se lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo

respetivo júri. ——————————————————————— -———— - --
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